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55123 VALDIR FISCHER VALDIR FISCHER
0600105-
23.2024.6.12.0040

Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c art. 40 da Resolução TSE nº 23.609/2019,
caberá a qualquer candidata(o), partido político, federação, coligação ou ao Ministério Público
Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição
fundamentada, os pedidos de registro de candidaturas.
No mesmo prazo e forma, qualquer cidadã(o) no gozo de seus direitos políticos, poderá dar notícia
de inelegibilidade, nos termos do art.44 da referida Resolução.
SÃO GABRIEL DO OESTE, 1 de Agosto de 2024.
SAMANTHA FERREIRA BARIONE
Juíza da 40ª Zona Eleitoral

41ª ZONA ELEITORAL DE BRASILÂNDIA

EDITAL N.º 16/2024 - TRE/ZE041
O Exmo Sr Dr ALDRIN DE OLIVEIRA RUSSI, Juiz da 41ª Zona Eleitoral, BRASILÂNDIA/MS, no
exercício de suas atribuições,
FAZ SABER a todos os que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs.
Eleitores, Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, que nos termos do
art. 135 do Código Eleitoral (Lei nº 4.737/65), foram designados os locais abaixo por este Juízo
Eleitoral, discriminados onde funcionarão as MESAS RECEPTORAS DE VOTOS desta 41ª Zona
Eleitoral, com vistas ao pleito: ELEIÇÕES MUNICIPAIS 2024 - primeiro turno e segundo turno, se
houver.
Município: 90450 - BRASILÂNDIA
Local de Votação: 1112 - CRECHE DO NOVO PORTO JOÃO ANDRÉ
Endereço: RUA 09, SN REASSENTAMENTO NOVO PORTO JOAO ANDRE
Seções: 43, 58.
Local de Votação: 1015 - ESCOLA ESTADUAL ADILSON ALVES DA SILVA
Endereço: R. DR. TEIXEIRA DE CARVALHO, 844 CENTRO
Seções: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 32, 48(SA), 33, 53.
Local de Votação: 1031 - ESCOLA ESTADUAL DA DEBRASA
Endereço: DEBRASA ZONA RURAL
Seções: 35, 36(SA), 37(SA).
Local de Votação: 1023 - ESCOLA MUNICIPAL ANTONIO HENRIQUE FILHO
Endereço: R. DORINDO RODRIGUES DO AMARAL, 615 JARDIM CAMARGO
Seções: 15, 16, 17, 18, 30, 39, 50, 54, 56.
Local de Votação: 1074 - ESCOLA MUNICIPAL DO ASSENTAMENTO MUTUM - BRASILÂNDIA
Endereço: ASSENTAMENTO MUTUM ASSENTAMENTO MUTUM
Seções: 46.
Local de Votação: 1040 - ESCOLA MUNICIPAL PAULO SIMÕES BRAGA
Endereço: R. MARCOS CANO, 1221 JOAO PAULO DA SILVA
Seções: 42, 49, 52, 57.
Município: 91863 - SANTA RITA DO PARDO
Local de Votação: 1031 - ESCOLA MUNICIPAL RAIMUNDO CÂNDIDO DE ARAÚJO
Endereço: R. DOM PEDRO II, 1235 CENTRO
Seções: 19(AP), 20(AP), 21(AP), 22(AP), 23(AP), 24(AP), 25(AP), 26(AP), 27(AP), 31(AP), 38, 40,
41, 44, 45, 55.
Local de Votação: 1040 - ESCOLA MUNICIPAL SANTA RITA DE CÁSSIA - PÓLO MUTUM

Endereço: ASSENTAMENTO MUTUM ASSENTAMENTO MUTUM
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005178232615
Realce
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Endereço: ASSENTAMENTO MUTUM ASSENTAMENTO MUTUM
Seções: 47, 59
(SA) Seção agregada.
(AP) Seção alocada provisoriamente.
(VT) Seção selecionada para voto em trânsito.
(PP) Seção selecionada para preso provisório e adolescente interno.
(DI) Seção distribuída através de TTE de Ofício.
E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à
41ª Zona Eleitoral, BRASILÂNDIA/MS, foi publicado o presente Edital, que será afixado neste
Cartório Eleitoral no local de costume. Lavrado no Cartório da 41ª Zona Eleitoral/MS, aos 31 dias
do mês de Julho do ano 2024 (31/07/2024). Eu ALDRIN DE OLIVEIRA RUSSI Juiz da 41ª Zona
Eleitoral/MS, fiz digitar e assino.
ALDRIN DE OLIVEIRA RUSSI
Juiz Eleitoral

43ª ZONA ELEITORAL DE DOURADOS

REGISTRO DE CANDIDATURA(11532) Nº 0600072-24.2024.6.12.0043

PROCESSO
: 0600072-24.2024.6.12.0043 REGISTRO DE CANDIDATURA (DOURADOS - 
MS)

RELATOR : 043ª ZONA ELEITORAL DE DOURADOS MS
Destinatário : Destinatário Ciência Pública
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

REQUERENTE : FEDERACAO PSOL-REDE
REQUERENTE : FEDERAÇÃO PSOL REDE (PSOL/REDE) - DOURADOS - MS
REQUERENTE : GLICERIO THOME RIBEIRO

EDITAL DE PEDIDO DE REGISTRO EM VAGA REMANESCENTE
ELEIÇÕES DE 06/10/2024 Nº 0003
A(O) Excelentíssima(o) Senhora(Senhor) ANA CAROLINA FARAH BORGES DA SILVA, Juíza
(Juiz) da 43ª Zona Eleitoral de DOURADOS, faz saber aos interessados que foi peticionado pelo(a)
Federação PSOL REDE (PSOL/REDE), em 01/08/2024, o pedido de registro de candidatura
abaixo relacionado para concorrer às Eleições de 06/10/2024, no Município de DOURADOS, em
vaga remanescente, nos termos do art. 17 § 7º da Resolução TSE nº 23.609/2019.

NÚMERO NOME OPÇÃO DE NOME Nº PROCESSO
50921 GLICERIO THOME RIBEIRO GLICERIO 06000722420246120043
Nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 64/90, c/c art. 40 da Resolução TSE nº23.609/2019,
caberá a qualquer candidata(o), partido político, federação, coligação ou ao Ministério Público
Eleitoral, no prazo de 5 (cinco) dias, contados da publicação deste edital, impugnar, em petição
fundamentada, o pedido de registro de candidatura.
No mesmo prazo e forma, qualquer cidadã(o) no gozo de seus direitos políticos, poderá dar notícia
de inelegibilidade, nos termos do art. 44 da referida Resolução.
DOURADOS, 1 de Agosto de 2024.
_______________________________

ANA CAROLINA FARAH BORGES DA SILVA
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